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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº  024/2017     -      REFERENTE AO PROJETO DE LEI  016/2017

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 I – DO RELATÓRIO 

Vem ao exame desta comissão, o projeto de lei nº 016/2017,  de autoria do Poder Executivo Municipal,  o qual DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO  E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA. 

Pelo exposto no projeto de lei,  pretende o Poder Executivo Municipal  instituir o conselho de assistência social, vinculado a secretaria municipal de bem estar social, com   o bojo de prover a infraestrutura de funcionamento, com recursos materiais, humanos e financeiros, quando no exercício de suas atribuições, exercendo ainda a tarefa de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle de assistência social no âmbito do município
 
O órgão será composto por representantes    governo e representantes da sociedade civil,  na proporção de 50%  de representantes de cada órgão.

Lê-se  no parágrafo 4º  do art. 5º  do projeto de lei, que  o conselho será composto  por 08 membros titulares,  com os respectivos suplentes, sendo a nomeação de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

É o relatório.

II – DA ANÁLISE

A análise do projeto de lei  por esta comissão tem por base o artigo  31  XI do Regimento Interno da Câmara, que outorga à comissão de constituição, justiça e redação dar parecer quanto aos aspectos de admissibilidade, constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa de projetos, emendas ou substitutivos submetidos à apreciação da Câmara, para efeitos de tramitação em Plenário.

Quanto ao aspecto formal do projeto de lei,  foi obedecido o disposto no art. 50 da Lei Orgânica  do Município.  Quanto a competência da iniciativa do projeto, esta está inserida  no art.  54   da Lei Orgânica do Município. No que respeita à técnica legislativa,  não  há ajustes  não a serem feitos.
 
 Entretanto,  na análise do projeto de lei, esta comissão deliberou pela apresentação de emenda  ao art. 24, haja vista que  o referido dispositivo  em sua redação original revoga a lei 1134/95,  lei essa, que já foi revogada pela lei 2073/2011.

Destarte, a emenda proposta  revoga então a lei 2073/2011, atualmente vigente.
 

III  VOTO 

Assim, analisando o projeto de lei e apoiado ao parecer jurídico que se acosta ao processo legislativo da matéria, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto em análise, nos termos da  emenda apresentada.


Sala das Comissões, em   12 de abril de 2017.  


Osni Novack   – relator


PARECER DA COMISSÃO:

Realizada análise sob este parecer exarado pelo Sr. relator, nos posicionamos pelo seu acolhimento.

Major Vieira,  12 de abril de 2017. 
 

Antonio Gonçalves de  Almeida		Vilma Muller Kiem 
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